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krZe j uiee4 et 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNN: 06.554.760/0001-27 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO 11.  03.1602/2033 - RZPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

cowrizATAçÃo DE ARTISTA (DIOGO SARARA), 
DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NA 
CIDADE DE ÁGUA BRANCA-PI, NO DIA IS Da FEVEREIRO 
DE 2023, QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA E DIOGO DE MOURA. NA 
FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-PI, RiftlIMO tlt, Av. .1000 
Ferreira, 555. Doira, Centro, Fone/ Fax: (0xx.86) 3282-1141, CEP.. 
64.400-000. Aguo Branca Pialui, representada pelo Prefeito Municipal, c, 
Sr. José Ribeiro da Orne Jrinior, RO: 1345253 SAI' PI, CPP: 080.264.883. 
34. 

CONTRATADA: DIOGO DE MOURA, CPF 038.142.693-90. cona endereço sito riu Rua Maria Souza. 
Quadra A, Lote 16, Redrro Urbano, e.nuall aankanweeleticoggmnitcom. 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO, acima espetálleadoet, tem entre si ajustado a 
presente CONTRATAÇÃO DE ARTISTA (01000 SAKANAI, DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NA CIDADE DE AGUA 
BRANCA-Pl. NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2023. regulado pelos prceeitots de direito pública. 
especialmente pela Lei n.• 8.66603 e alreraMetr posteriores. aplicando-se •lhers, mpletivarnente, cot 
principioai du teoria geral dos contratou e disposiçbeat de direita, privado, bem COMO mediante us 
seguintes clausulas e oãndiçõe. 

cutunui.k PRIMEIRA. DO OBJETO 

O presente ominalal tem por objeto 81 CONTRATAÇÃO Da ARTISTA (1M0130 SARARA), 
DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL EM COMEMORAÇÃO AR FESTIVIDADES 
CARNAVALESCAS NA CIDADE DE ÁGUA BRANCA-PI, NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2023. 

CLÁUSULA IDEOUNDA - DA LICITAÇÃO 

Os serviço., ora contratadoe, foi objeto de inerdgibitidacie de lidtacao, de acordo Lorn o ar:poeto no 
Capítulo II das Lei n.. 8.666/93, art. 25, 211, vinculada eia pmeesso keitatario sob a modaticlade 
Inrocigibilldade n.024/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO vinculatn-ae plenamente ao preeente contrato, bem corno 
proix,tato firmada peki coN•rgararjr>, 

ciAtracn.* QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTIS 

O CONTRATANTE obriga-s, a• 

I - emitir o ordem de essevico doe itens objeto de contristo, assinada, pela autoridade competente 
(diretoria} cio Setor Finaneencil: 

- efetuar pagamento ata Ct)NTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

... Escalam: o (lei cumprimento deste contrato através, do Setor Adminiatrativo Financeiro, 
integrado à Prefeitura Municipal. 

CLÁtrauut QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em retrata consonância coni oa seus diapositivos, com o 
Instrumento C.onvocatario e com a sua proposta; 

TI entregar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou outro a ser estabelecido pela 
CX)NTRATANTE, os serviço:: objeto do contrato, de acordo coro ta ordem de tiervgxer, ria sede da 
Prefeitura Municipal, nal horário de 8,(X)hs as 12,00ba, e das 14:00be Sia ISAOhs, ou conforme a 
ronverdencia do Contratante, 

Ul - prestar os serviços obtem do contrato em estrita concordancia com as espedficaiçõez constanteu 
do projeto; 

IV - subatituir, a. Rala. expensa. e no premo de 24 (vinte e quatro) hora., os materuns/aervims trata 
que se verificarem nicios destoantes do padrão norrnel; 

V .. resport.bilizar.se peloa danos causadora diretamente A Administração ou a terceiros. 
decorrentes de MIM culpa ou dolo na exeruçaci do contrato, não excluindo OU reduzindo rasa 
responsabilidade a iiscaligaçâo ou o ato:apanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta excluiu.. todos os encargos resultante* da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 
o referido objeto, bem como er.cargos teenicos e tratialbiatas, previdenclarioau e securltarlos do adi 
pessoal; 

VII - utilimr na execução do presente contrato somente pessoal em situação traixdhista e 
areurita ria regulares; 

VIII .. manter durante a execução do contrato e em competibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas aa informações solicitadas acena do objeto deste contrato: 

CLÁUSULA SEXTA • DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, acra emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

O contrato firmado em decorrenc.ita deste tnstrumentri vigorara por até 60 (sessenta) dias, a partir de 

SUO 0.itlitt11., 11LI no lénraino do fornecimento, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo aillthl 

8CT prorrogado ou aditivado naco tertnois da Lei ri.  8.666/93. 

cttarstn.A OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Do,s
4- 4,

o 1E1 o 
3.  Meg* 5!

• "Md lásas cC,? 

As despesa. corri a execução do presente Contrato correrão ti conta do PPM/Receitai, Próprias. no 
Eleniento de Despesa: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0018.2109.0000 

FONTE DE RECURSOS: 500 

ELEMENTO DE DISPESA: 33.00.39 

CLÁUSULA NONA • DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará h CONTRATADA o valor global de RS 1.500,00 (um mil e quinhentoa 
reais), conforme ori preços unitários constante da proposta de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO EQUILTERIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recompoatçáo dos valores dos serviços reger-se-a de forma a manter o equilibno económico 
financeiro do CONTRATADO, ou eleja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do 
serviço ofertado em sua prnposta na epoca da licitação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econamico-financeiro será solicitado expressamente pelo 
CONTRATADO quando da entrega da fatura dos serviços, devendo apresentar planilha de custo 
detalhada da aptacs da licitação e atuai, com os documentos compenbattSrius dos curam, que seri: 
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -. nilo serSo considerados pedidos de recomposição de preços 
rclstis'amnentea faturou anteriormente entregues, mesmo que esties ainda não tenham sido 
quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pelo CONTRATADO ao pnblico CM geral, devendo ser repazimulou ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA • DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado ern parcela única, em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO O pagamento será feito conforme clausula nona, contados da 
aprementriçAo da nota firical/fatum, estando cata devidamente ateatada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Tendo em vista O prazo concedido para pagamento. não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobreiscta dotado efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma 
forma de atualização do valor devido 

PARÁGRAFO TERCEIRO • Nenhum pagamento será efetuado ét CONTRATADA enquanto for 
pendente de houidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, eni virtude de penalidade, 

inadunplencia contratual, ou ordem judicial que determine a euspenção do evento per qualquer 
motivo. 

CLÁUSULA Dtatm.A-szawrim DA rzscauzAçÃo 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Ádtrilastnitivo Finarace2ro do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO -o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrancias relacionadas 
com e execução do contrato, determinando o que for neve:mesário à regularizaçao das faltas ou 
defeitos observados. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela Mexem:0ln total OU parcial dente Contrasto, o CONTRATANTE poderá %Mear A CONTRATADA, 
garantida a prévia deferia e segundo a e.xtensào da falta ensejaria, as penalidadtra previstas no ara. 
87 da Lei n.• 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ern caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual 
de 0," (cinco &cirnos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer clausula contes:mal ou da tomada de preço!, 

PARÁGRAFO SEGUNDO . Aa multas poderão deixar de ser aplicais!aaa em casos fortuitos ou motivos 
de força maior, devidamente jurnificados pelo CONTRATADO e aceito* peio CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO As miraras aplicada, serão descontadas de pagamentos porve.nnini 
devidos ou cobradas tudieielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA • DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente. por quaisquer dos motivos dispostos no art 
7A da Lel n." R 666/93, sob qtudquer unia das formas descritas no artigo 79 da nimma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Riu caso de medirão administrativa decorrente da ineaccuçâo total ou parcial 
do morram, o CONTRATA1,0 não teci direito a espécie alguma de Indenizaçáo, sujeitando-se ás 
conacquéncian mar:nu:Ma e legais, reixinliecidos 0. direitos da Administração, asaegurudu a amole 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA • DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicaçáo <ia Lei n." 8.646/93, cabem os reco.os 
dispoatoa no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA • DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato sere publicado no Diário Oficial do Municipio, no proso previsto no 
parágrafo abica do art. 61 da Lei n.. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

(Continua na próxima página) 
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groUA BRANCA 
ESTADO DO PIAU: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 
CNN: 06 514760/0001-77 
GABINETE DO PREFEITO 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 
n° 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito publico, e, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito priwido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Água Branca, Estado do Piau!, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o 
presente contrato lavrado em ires vias, assinam as partes abaixo. 

ÁGUA BRANCA (PI), 16 de fevereiro de 2023 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-PI 

DIOGO DE MOURA 
CONTRATADO 

Id:0CC55221563D6A0C 

PRIFIIT(Ra Da 

AVANÇANDO COM A NOSSA GENTE 

CONTRATO Ir 01.1701/2023 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNP): 06.554.760/0001•27 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATAÇÃO DE ARTISTA (JHONY FRED), 
DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NA 
CIDADE DE AGUA BRANCA-PI, NO DIA 19 DE FEVEREIRO 
DE 2023, QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA E JOÃO JOSÉ FREDERICO 
AS SILVA MEI, NA FORMA ABAIXO 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-PI, 
situada na Av. João Ferreira, n* 555, Bairro Centro. Fone/Fax: (0xit86) 
3282.1141, CEP: 64.460-000, Água Branca - Piaui, representada pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. José Ribeiro da Cruz Júnior, RG: 1565253 
SSP PI, CPF: 980.264.883-34. 

CONTRATADA: JOÃO JOSÉ FREDERICO AS SILVA MEI, inscrita no 
CNPJ n 34.970.659/0001-92, com endereço sito na Rua Diacono Joaé 
de Ribamar, ri* 4695, casa 19, Quadra 11, Bairro Santo António, 
Teresina/PI, por seu representante legal o Sr. João José Frederico da 
Silva, CPF 944.473.065-49. 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO, acima ~ceifa-adm. têm entre si ajustado o 
presente CONTRATAÇÃO DE ARTISTA (JHONY FRED), DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NA CIDADE DE ÁGUA 
BRANCA-PI, NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2023, regulado pelos preceitos de direito piibIlco, 
especialmente pela Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral doa contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as 
seguintes cláusulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto prestação de serviços de realização de um show musical em 
comemoração as festividades carnavalese.as de 2023. a realirar-se no município de Agua Branca, no 
dia 19 de fevereiro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA LICITAÇÃO 

A prestação dos serviços, ora contratados, foi objeto de Inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
disposto no Capitulo E da Lei n." 8.666/93. artigo 25, III, vinculada ao processo licitais:trio sob a 
modalidade lnexigibilidade n° 025/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como à 

proposta firmada pelo CONTRATADO 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

131 
- e.mitir a ordem de serviço doa itens objeto deste contrato, assinaria pela autoridade competente 

(diretoria) do Setor Financeiro); 

- efetuar pagamento teroperitivo à CONTRATADA de acordo orno o estabelecido neste Contrato; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento dente continuo através do Setor Adnunitorativo Finanmlro, 
integrado A Prefeitura Municipal: 

IV - Colocar ir disposição da contristada iodos as condições orcem:Orion paras perfeita execução dos 
serviços ora concitado.. Ern coo:sonância a isto, é de responsabilidade da CONTRATANTE a 
contratação e pagamento de.  todan as despesas inerente,' e 11Y,C.W.1 riam H MS 11M1041) soreseiliação 
artistica contratada. 

V. A CONTRATANTE. bem tomo Selo, colaboradores e prepostos, comprometem-se a observar e 
ordem da grade MUSierli do Evento, orl seja, observar o horário de apreaentação muram' de cada 
ArliNIR, ris especial, do artista da CONTRATADA, sai, podendo durante A apresentaçan deste ultimo 
realizar qualquer interrupção. seja de qualidade político partidária e/ou para divulgação de 
inarens/produlos elou serviços de patriieinittior. do Evento ou da ortSpria CONTRATANTE. 

VI - Na hipótese de prtidução de rincha pela CONTRATANTE, deatintada.~.~..tale_A.ditlArtaeaO. 
do evento definido neste contrato. a CONTRATANTE rio uso de material publicitário que utilize 
quaisquer dos direitos personabsoimoo do artista da CONTRATADA Iimagem, sois instrumental, 
som da voz e nome artístico), deverá requerer exoreissa aprovação do citado material peia equipe da 
CONTRATADA, visando regularizar a utilização e veiculação por quaisquer meios ou suportes. 
Adernais, no interesse ria CONTRATANTE, em mamar material que faça uso dos referidos direitos 
penionalissimos do artista, em momento posterior ao evento definido neste contrato, a 
CONTRATADA isente ato jsi autoriza o seu uso, desde que o citado material (foto efou frrarnes de 
vidros) seja utilizado paro fins e staxietes Institucionais da CONTRATANTE. A inobservância desta 
disposição ensejtuaS a responsabilidade da CONTRATANTE eni arcar ás perdas e danos asaimilados 
pela CONTRATADA. 

VII - Caberá, exclusivamente. à CONTRATANTE. o liberação da realização do espetac.ulo junto a 
todos OR órgárks público* e entidades de emasse 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO obriga-sr a 

I - executar O presente contrato em estrita c...flanela com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convoretõrto • rnm n sura proposta; 

EI - prestar os serviços objeto do contrato ern estrito coneordAncia com as espedlIcaçócs constante* 
do projeto, 

substituir, à* suas espermas e no prazo de 24 (vinte e quatro) bocas, os metrri.isiser,dcoa cot 
que se verificarem 'acros destoantes do padrão normal; 

IV Responsiihrlizar.se pelos danos. exclusiva e comprovadamente, causados por seus empregados, 
prepostos, colaboradores e equipe á Administração ou a terceiros submetidos a cair, por decorrendo 
da execução deste comnsto, não excluindo ou reduzindo essa reapormabiliciarie a tisealLcação ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

V Responsabilizar se por todos fia obriga0es trabalhistas, sociajs, previdencianias relacionadas a 
,eus funcionários. colaboradorea, prepoatos e equipe, por decorrência cia execução deate contraio, 
bem mino quanto às obrigtiçoen tributarias referente á natureza do serviço e ser prestado pela 
CONTRATADA, ruja iriarlimplencia oito se transfere responsabilidade à Administração. 

VI - utilizar Ira execução do presente dastrino somente pessoal em srtuação trabalhista cacem-liaria 
regirlarea; 

VIII « manter durante a execução do contrato e em rornpanbilidarie com as obrigações amainadas, 
todaa asa condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX fornerxrr ao CONTRATANTE todas as inforniações solicitadas acerca do objeto deste contrato. 

X. a apresentação musical lera duraçao de 02Pr0Orn de duração. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será remitido recibo dos serviços efetivamente prestados 

CLÁUSULA EICIMA - DA 'VIDIINCIÁ 

O contrato fumado riu decorrendo desta instrumento vigorara por 60 taesaental dia., a partir de 
sua assinatura, ou ao término do fornecimento dos produtos, prevalecendo o que ovorret primeiro, 
podendo ainda ser prorrogado ou adarvado rios termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas cosi a execução do preaente Contrato correrão à contra do TEsouR0 
MUNICIPAL/EPM /REX'. PRÓPRIOS, de acordo emir as informações orçamentária. abaixo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, SECRETARIA DE CULTURA 

PROJETO / ATIVIDADE: I 3. 392 .0018.2109.0000 

FONTE DE RECURSOS: 500 

ELEMENTO DE DISPE.SA• 33 (l0 39 

CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de RS 24 000.00 (vinte e ounrro mil reais), 
conrOrme os preços tinnànoa constante da proposta de preços. 

CLÁUSULA DRCTDIA - DO EQUILISFUO ECONCIMICO-PINANCEIRO 

(Continua na próxima página) 
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